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1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO DE INCLUSÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 5496/2021



 

REQUER A TRAMITAÇÃO EM REGIME
DE URGÊNCIA O PROJETO DE LEI Nº
5031/2021 PARA 1ª E 2ª DISCUSSÃO NA
ORDEM DO DIA DE HOJE.




A Vereadora Gilda Beatriz, infra-assinada, satisfeita as formalidades regimentais, ouvida em
Plenário, pelo presente, REQUER a tramitação em Regime de Urgência Especial, com base no
Art.94. do Regimento Interno, o Projeto de Lei nº 5031/2021 para 1ª e 2ª discussão e votação,
na ordem do dia de hoje.

 JUSTIFICATIVA



Esta propositura tem como objetivo que o Poder Executivo inclua os índices de contágio por
COVID-19 de profissionais da educação, alunos e prestadores de serviço das unidades
escolares, para que sejam divulgados diariamente.

É de extrema importância que o Poder Executivo divulgue essas informações, uma vez que o
Governo já autorizou o retorno das atividades escolares presenciais.

Além disso, essas informações auxiliaram os Vereadores, imprensa, Poder Executivo a
realizarem seus trabalhos de fiscalização das condições sanitárias e epidemiológicas das
escolas e a situação do retorno às aulas presenciais.

A garantia do acesso à informação e a transparência dos dados são elementos fundamentais
para ações de prevenção e proteção de todos que fazem parte da comunidade escolar de
nossa cidade.

Para finalizar, a proposta vem diretamente ao encontro do princípio da publicidade, um dos
princípios que regem a administração pública, contido no Art. 37 da Constituição Federal de
1988:

“Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos. “

Desta forma, dar transparência e fornecer aos munícipes instrumentos que possam facilitar o
acompanhamento dos atos e serviços da administração pública mostra comprometimento daData do documento: 02/06/2021 - 14:31:14 Data do Processo: 02/06/2021 - 14:38:3
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Prefeitura Municipal com o cidadão petropolitano



Sala das Sessões, 02 de Junho de 2021

   

GILDA BEATRIZ

Vereadora
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